
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e
dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização
das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL serão
aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações exclusivamente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços de

telecomunicações existentes no País;
b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;
c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às

telecomunicações;
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no exercício

de sua competência.
* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

Art. 4º Até o dia 31 de outubro de cada ano, o Departamento Nacional de
Telecomunicações elaborará o programa de aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações, para o exercício seguinte e o submeterá à aprovação do Plenário do Conselho
Nacional de Telecomunicações.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.792, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de
Execução Penal e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal e dá
outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 4º Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os destinados ao regime
disciplinar diferenciado, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de bloqueadores de
telecomunicação para telefones celulares, rádio-transmissores e outros meios, definidos no art. 60, §
1º, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 5º Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da Constituição da República,
observados os arts. 44 a 60 da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984, os Estados e o Distrito Federal
poderão regulamentar o regime disciplinar diferenciado, em especial para:

I - estabelecer o sistema de rodízio entre os agentes penitenciários que entrem em contato
direto com os presos provisórios e condenados;

II - assegurar o sigilo sobre a identidade e demais dados pessoais dos agentes
penitenciários lotados nos estabelecimentos penais de segurança máxima;

III - restringir o acesso dos presos provisórios e condenados aos meios de comunicação de
informação;

IV - disciplinar o cadastramento e agendamento prévio das entrevistas dos presos
provisórios ou condenados com seus advogados, regularmente constituídos nos autos da ação penal
ou processo de execução criminal, conforme o caso;

V- elaborar programa de atendimento diferenciado aos presos provisórios e condenados,
visando a sua reintegração ao regime comum e recompensando-lhes o bom comportamento durante o
período de sanção disciplinar.
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